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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do
dia 28/12/2010 - "Veneno na rodoviária - Nesta segunda-feira, às 17h, um patrão mandou o
funcionário passar veneno na soja ao lado da rodoviária da nossa cidade, o vento levando
veneno para a perimetral e às casas do Copacabana. Tava impossível passar por ali e nem
uma autoridades responsável pra ver isso. É um abuso contra a população".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Qual é a justificativa que Vossa Excelência tem a dizer sobre este assunto?

• Qual é o motivo que Prefeitura Municipal não está fiscalizando estas situações?

• Quais foram as providências que Vossa Excelência tomou para que isso não viesse

acontecer novamente, protegendo assim a saúde daqueles que residem nas proximidades

desta lavoura, bem como daqueles que circulam nesta região?

• Por que Vossa Excelência não está cumprindo o que determina a Lei N° 1106 de 20 de
março de 1998 que diz em seu Art. 4° "F/ca proibida a aplicação de a0rotóxicos, de
qualquer natureza, através dos equipamentos descritos no artigo 1", numa distância
mínima de 100 (cem) metros das concentrações urbanas, e de complexos
hospitalares".

P. Deferimento,
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N °
011/93,- ^

S0y4 AMATÉRIA:
) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

) SiiTO Conforme anexo

QI^NTO APREJUDICIALIDADE:
:) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outraconsiderada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigoyi67, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

7) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos úítímos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

. ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei d
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 4 de Fevereiro de 2011.
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PROCURADORIA PART^AMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 09/09/2011.

./2011 ( ) Projeto de Lei n° /2011( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°

Requerimento
( 5 Outros

/2011

/2011

I2'Q^^

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.WI. n®
( ) Moção n°

AUTOR:

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicial&lade.

( ) Vício de con[ipetência da inatéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) inorgânico por ferir

( ) Hegal por ferir. l

( ) Possível corrigir ilegaJidade/inconstitucionaJidade através de emendas.,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011
/2011

/2011

( ) A indicação atende ao art. 128,§ 2°do R.I., frenteao disposto no art da LDO.

{ ) Aindicaçãoatende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em (í^/O(^2011.
(^) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação cor) emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter
Procm^oní^iar

Oàè/Pr29.391

itutivo em anexo,
üências.

Emendas em anexo.


